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PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No. 233/2026
AUTORIA: - CHEFE DO PODER EXECUTIVO
RELATOR:- VEREADOR RODRIGO DE LIMA
COMISSÕES DE JUSTIÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES PRIVADAS; 

O Prefeito enviou à Secretaria Administrativa da Câmara Municipal, para apreciação desta Casa de Leis no dia 19 de março de 2026, o Projeto de Lei Complementar No 233/2026 que "Dispõe sobre a referência salarial dos cargos de Recreacionista e Agentes de Recreação, e dá outras providências."

I – RELATÓRIO

Vem à análise desta reunião conjunta de Comissões o Projeto de Lei Complementar nº 233 de 2026 (identificado na origem como PLC nº 004/2026), de iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, Sr. Mario Pires de Oliveira Filho. A propositura visa alterar a referência salarial dos cargos de Recreacionista e Agentes de Recreação no quadro de pessoal do Município.

Conforme a justificativa apresentada na Mensagem nº 004/2026, a medida busca a valorização dos profissionais que desempenham papel fundamental no desenvolvimento social, educacional e cultural, atuando diretamente com crianças, jovens e públicos em situação de vulnerabilidade. O Executivo aponta que as referências atuais (A-54 para Recreacionista e A-27 para Agente de Recreação) encontram-se defasadas, propondo a elevação de ambas para a referência A-60, visando maior equidade na estrutura remuneratória e a retenção desses servidores.


II – VOTO DO RELATOR

Na qualidade de Presidente da Comissão de Justiça e Redação, assumo a direção dos trabalhos desta reunião conjunta, nos termos do Artigo 47 do Regimento Interno.

1. Da Comissão de Justiça e Redação: 

Sob o prisma da constitucionalidade e legalidade, a matéria é de competência municipal por tratar de assunto de interesse local e da organização do quadro de pessoal (Art. 30, I da CF/88 e Art. 8º, I e X da LOM). A iniciativa legislativa é exclusiva do Prefeito, uma vez que versa sobre o aumento de remuneração de servidores públicos da administração direta (Art. 43, I da LOM e Art. 138, § 2º, "b" do Regimento Interno). O projeto observa a técnica legislativa e a exigência de lei complementar para tratar de matéria estatutária. Juridicamente, a proposta é regular e atende aos princípios da administração pública.

2. Da Comissão de Finanças e Orçamento: 

A análise financeira demonstra que o projeto está instruído com o Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro, atendendo ao Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. O impacto salarial anual total estimado é de R$ 88.670,37, incluindo encargos como Previdência Patronal e FGTS. O Chefe do Executivo declarou formalmente que o aumento da despesa possui dotação orçamentária e está adequado ao Plano Plurianual (PPA), à Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e à Lei Orçamentária Anual (LOA). Conforme as atribuições desta Comissão (Art. 39 do Regimento), verifica-se que a despesa está amparada por disponibilidade financeira firme.


3. Da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Agricultura, Meio Ambiente, Segurança Pública e Atividades Privadas: 

No mérito técnico, a propositura é meritória ao civilizar as relações de trabalho e buscar a eficiência na prestação dos serviços municipais. A adequação da referência salarial dos Agentes de Recreação e Recreacionistas (elevando-os ao padrão A-60) reconhece a complexidade de suas atividades, que exigem não apenas habilidades pedagógicas, mas também responsabilidade técnica no trato com cidadãos em vulnerabilidade. A valorização desses agentes reflete diretamente na melhoria dos serviços oferecidos à comunidade ibiunense.

III – CONCLUSÃO

Diante da plena regularidade constitucional, legal e financeira, e considerando o evidente interesse público na valorização dos servidores que atuam no desenvolvimento social do Município, as Comissões reunidas manifestam-se FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 233 de 2026.


SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 25 DE MARÇO DE 2026.
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